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 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 11 de Outubro de 2018, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA             , reuniram-se os membros

da Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 40, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº

98/2018, Licitação nº. 2/2018 - OU, na  modalidade de Outras Modalidades.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO DE BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DO

MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, LOCALIZADOS NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO CONFORME RELAÇÃO DE BENS - ANEXO I.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  9/2018    (Sequência: 2)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a

documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

-

Acudiram a presente licitação dois Leileiros, sendo que por ocasião da sessão pública, um dos interessados MARCUS R.A

SAMOEL foi desabilitado por apresentar a Certidão da JUCESC vencida, bem como por deixar de apresentar declaração

 
exigida no edital item 4.1.9.(Declaração de que somente possui matrícula em uma única Junta Comercial). Um dos

participantes MARCUS R.A SAMOEL além de seu envelope de credenciamento no dia da sessão pública pretendeu

credenciar outros interessados o que restou indeferido eis que o credenciamento era pessoal conforme descrição e

exigência editalícia. Realizada a sessão restou habilitado para o sorteio apenas um dos participantes Senhor MAGNUN

LUIZ SERPA. Não houve recurso ou razões recursais apresentadas, transcorrendo o prazo legal para tal fim. Restou

prejudicado ou melhor desnecessário o sorteio eis que apenas um participante foi habilitado, sendo assim declarado

vencedor do presente credenciamento. Nada mais é o julgamento e decisão do certame.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 SERGIO MARCIO ZANCHETT

LUCIANO HERMES

Abdon Batista,  11  de  Outubro  de  2018

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - SECRETARIO


